
 

 

 
PARECER N°259/2025 – CJR 

 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o projeto de lei n° 
2744/2025, iniciativa do excelentíssimo Prefeito Luiz Gustavo 
Botogoski que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento do Município, com base em 
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na forma em que especifica.” 
 
 

 I – RELATÓRIO. 
 

Trata-se do projeto de lei nº 2744/2025, iniciativa do excelentíssimo prefeito Luiz 

Gustavo Botogoski que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na forma em que especifica. 
Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Adicional Suplementar por Anulação parcial 

de dotação solicitado faz se necessário visando adequar o orçamento da COHAB - 

Araucária, conforme Ofício Externo n° 27/2025 de iniciativa da COHAB de Araucária 

solicitando a viabilidade orçamentária para suplementar a entidade visando através de 

crédito adicional por Projeto de Lei, dar suporte a execução de eventos a serem realizados 

junto aos moradores de áreas de regularização fundiária em andamento e áreas onde serão 

também regularizadas, bem como, viagens para outros municípios com o intuito de 

conhecer novos modelos construtivos na habitação social e também viagens para pleitear 

verbas financeiras junto aos governos Federal e Estadual. ”.  
É o breve relatório. 

 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

É importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a análise 

de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, 

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

 
“Art. 52. Compete 

 



 

 

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º 
Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º); 

 
Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre 

matérias de interesse local: 

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo 40, 

§ 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 
b) do Prefeito;” 

 
Ressaltamos que o projeto foi recebido em plenário da 22ª sessão Ordinária 

realizada em 15/07/2025, sendo no mesmo dia foi encaminhado a Diretoria Jurídica. Esta, 

por sua vez o remeteu no dia 22/07/2025 ao Poder executivo, que somente retornou a 

câmara no dia 05/08/2025 com o numeração divergente, razão pela qual foi necessária 

correção e novo envio ao Executivo, sendo retornado para a casa de leis em 11/08/2025 

reencaminhado para o jurídico para emissão do parecer, passando a seguir, a partir de 

então, os prazos e trâmites regimentais. 

Destacamos que com as seguintes tramitações referidas acima, o PL veio com 

alterações realizadas pelo poder executivo, modificando o a abertura de crédito adicional 

especial para suplementar. Para fins do princípio da publicidade, analisando que o Projeto 

de lei foi recebido pela Mesa com um teor, e modificada ao longo do processo, essa 

comissão entende que a retificação se trata de uma solicitação do poder executivo para 

alteração da redação da matéria, sendo essa corrigida por meio de emenda e não por 



 

 

substituição de documentos, visto que o processo não foi solicitado formalmente para ser 

retirado, e recebido com outro teor em sessão plenária. A emenda é a solução para melhor 

fluxo processual legislativo.  

Observamos desta forma, o art. 41, inciso I, da Lei 4.320/64, que estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Este artigo estabelece 

classificação de créditos adicionais suplementares, matéria da propositura em análise: 

 

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
 
(…) 
 
I – Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária.” 
 
 

De mesmo modo, a Lei nº 4.320/1964 que estatui sobre o assunto deste projeto 

de lei, sobre abertura de créditos especiais resultantes de anulação de créditos adicionais, 

previsto no art. 43, § 1º, inciso III: 
 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
 
§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 
(…) 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;” 
 
 

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais no art. 

167, inciso V c/c o art. 135, V da LOMA, que dispõe sobre a proibição da abertura de crédito 

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes, senão vejamos: 

 

“Art. 167. São vedados: 
 
(…) 
 
V – A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes.” 



 

 

 

Deste modo, destacamos que é competência do chefe do executivo apresentar 

projetos de lei com iniciativa nos assuntos de plano plurianual e diretrizes orçamentária 

conforme Art. 165, incisos I e II da Constituição Federal, e  Art. 129, incisos I e II da Lei 

Orgânica municipal. 

O artigo 4º da presente proposição altera anulando parcialmente dotações 

específicas para fins de readequação dos valores da abertura de crédito. 

Os artigos 2º, 3º, 5º e 6º, da presente proposição alteram a LDO e a PPA para 

fins de readequação dos valores da abertura de crédito. 

Se faz necessário salientar que a presente proposição apresenta justificativa do 

Poder executivo, previsto no ofício nº 3860/2025. 

Ademais, salientamos que a Comissão de Justiça e Redação analisa as 

proposições em face das matérias legais, contudo a observância referente se a proposição 

traz algum tipo de alteração na despesa ou receita do Município, ou repercutam no 

Patrimônio Municipal, cabe a Comissão de Finanças e Orçamento, segundo expressamente 

previsto no art. 52, II do regimento interno.  

  O Parecer se baseou na consulta dos autos do Processo Legislativo n° 

105755/2025 e Processo Administrativo nº 43467/2025 e código verificador 5P835Q2W. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atendeu as determinações da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, visto que o art. 7º da propositura prevê “o 

crédito adicional transp. decremento, a ser aberto na conformidade deste Decreto, terá 

vigência até 31 de Dezembro de 2025”, da mesma forma o art. 8º repete o mesmo equívoco, 

pois a proposição analisada não é um decreto e sim um projeto de lei, por esse motivo, o 

relator da comissão de justiça e redação no uso de suas atribuições apresentará emenda 

modificativa ao projeto de lei, que será anexado ao processo legislativo.  

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância 

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo 

impedimento para a regular tramitação do projeto. 
 

IV – VOTO 

 



 

 

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, não se vislumbra óbice ao 

prosseguimento do Projeto de Lei de nº 2744/2025. Assim, SOMOS PELO 
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência 

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o 

Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Vereador Relator – CJR 



 

 

 
 

 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 21 de agosto de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo Oliveira e Vagner José Chefer, membros da Comissão 

de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 259/2025-CJR, referente ao Projeto de Lei 

nº 2744/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


